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              Fica modificado o art.4º ao projeto de lei n.º 295/15, que passa ter a seguinte redação:

                       “Art.4º Para efeito desta lei, entende-se por:

                          I - programa, o instrumento de organização da ação    governamental, visando à
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual;

                                   II - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das
quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

                                   III - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para
a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

                                   IV - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção,
expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não gera
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;

                                   V - subtítulo, o menor nível da categoria de programação, sendo utilizado,
especialmente, para especificar a localização física da ação; e

                                          VI - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada
em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional;

                                   VII - unidade gestora: centro de alocação e execução orçamentária, inseridas na
unidade orçamentária;

                                   VIII - unidade setorial de planejamento: aquela que atende ao funcionamento e
desenvolvimento gerencial de cada órgão e está inserida na unidade gestora;

                                   IX - fonte de recursos: representa a destinação da natureza da receita e a origem dos
recursos para a despesa;

                                  X - categoria de programação: cada um dos vários níveis da estrutura de classificação,



compreendendo a unidade orçamentária, a classificação funcional, a categoria econômica, o grupo de
despesa, a estrutura programática e a fonte de recursos;

                                   XI - transferências voluntárias: a entrega de recursos correntes ou de capital a outro
ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de
determinação constitucional ou legal ou se destine ao Sistema Único de Saúde;

                                  XII - concedente: o órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta
responsável pela transferência de recursos financeiros;

                                  XIII - convenente: o ente da Federação com o qual a Administração Pública estadual
pactue a execução de um programa com recurso proveniente de transferência voluntária;

                            XIV - termo de cooperação: instrumento legal que tem por objeto a execução
descentralizada, em regime de mútua colaboração, de programas, projetos e/ou atividades de interesse
comum que resultem no aprimoramento das ações de governo;

                                  XV - destaque: operação descentralizadora de crédito orçamentário em que um órgão
ou entidade da Administração Pública estadual transfere para outro o poder de utilização dos recursos que
lhe foram dotados.
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JUSTIFICATIVA

         Com a presente emenda pretendemos que a peça orçamentária seja mais detalhada.

         Atualmente os investimentos são demonstrados por messoregião.

        Caso a presente emenda seja aprovado, os investimentos seriam demonstrados por município.

       Queremos destacar que nos últimos anos a maioria das emendas apresentadas ao projeto de lei
orçamentária foram rejeitadas, um dos motivos, é, que as mesmas, são apresentadas visando a realização
de obras em um determinado município e não na messoregião.

             Na LDO da União, há muitos anos o subtítulo está inserido.

           Vale ressaltar que somente com a inserção do subtítulo poderemos ter um orçamento mais
transparente para sociedade, conforme determina a própria Lei de Responsabilidade Fiscal.
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